
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO BOM

Página: 1/1Data: 04/11/2021DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL (PODER EXECUTIVO)LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2022Seleção: Entidade = 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOMPREVISÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL DOTAÇÃO146.313.577,28 0,00170.000,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)Pessoal AtivoPessoal Inativos e PensionistasOutras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 1.517.621,202.964.000,0019.975,00 0,00 0,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão VoluntáriaDecorrentes de Decisão JudicialDespesas de Exercícios AnterioresInativos e Pensionistas com Recursos VinculadosConvocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF)TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (III) = (I - II)
146.483.577,284.501.596,20
141.981.981,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 301.646.321,92

% do TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (VIII) = (III / VII) *100 47,07LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 162.889.013,84LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 51,3% 154.744.563,14
Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)  0,00 0,00301.646.321,92
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